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Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 0231/16 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/Sindicato das Empresas de 

Transporte  de Passageiros do Estado do Amazonas – 
SINETRAM 

Assunto: Despacho de Inexigibilidade  
 

CONSIDERANDO o disposto caput no art. 25, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 

 
CONSIDERANDO a  inviabilidade de concorrência, uma vez que 

o  Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do 
Amazonas – SINETRAM, é o responsável pelo fornecimento de vales 
estudantis; 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação do Sindicato 

das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas – 
SINETRAM, para aquisição de vales estudantis, para atender Convênio 
n. 001/2015, celebrado entre a Câmara Municipal de Manaus e o 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no valor de R$ 24.030,00 
(vinte e quatro mil e trinta reais), pelo prazo de 12(doze) meses.  

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 23 de fevereiro de 2016. 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 
 

Manaus, 23 de fevereiro de 2016. 

 
 

 

 

 
ERRATA 

 
Ato da Presidência nº 001/2013-VG/DIAD, publicado no Diário 

Oficial do Município do dia 1 de Janeiro de 2013. 
 

ONDE SE LÊ: 

 ANDREIA SILVA DE ALMEIDA 

 LEIA-SE: 

 ANDREA SILVA DE ALMEIDA 
 
 

Manaus, 15 de Fevereiro de 2016. 
 

 
 

 
 

 



 

 

 
 


